
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
CAMPUS CARUARU

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nº  04/2017 QUE ENTRE SI
CELEBRAM  O  INSTITUTO  FEDERAL
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA  DE  PERNAMBUCO  –
CAMPUS  CARUARU E  A  EMPRESA
SEGUROS SURA S/A.

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE
PERNAMBUCO  - CAMPUS CARUARU,  inscrito no CNPJ sob o nº. 10.767.239/0009-00, com
sede à Estrada do Alto do Moura, Km 3,8, Distrito Industrial III – Alto do Moura – Caruaru/PE, neste
ato  representado  pela  Diretora  geral, Sra. ELAINE  CRISTINA DA ROCHA SILVA,  brasileira,
solteira,  professora,  portadora  do  CPF  sob  o  nº  026.847.544-03,  no  uso  de  suas  atribuições
conferidas pela Portaria n° 874/2010-GR, nomeada pela Portaria nº 563/2016-GR, de 02/05/2016,
publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Pernambuco,  doravante denominado apenas  CONTRATANTE,  e, do outro lado a  A EMPRESA
SEGUROS  SURA  S/A inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.065.699/0001-27  denominada
CONTRATADA,  neste ato representada pelo Sr.  Marcelo Pozzi Pestana,  portador da Carteira de
Identidade nº 28.011.836-3, expedida por SSP/SP e inscrito no CPF nº 295.882.928-67, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23358.008574.2017-38 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato 04/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº
04/2017 por mais 12 meses, com fundamento legal no inciso II, do Art. 57, da Lai nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

A vigência inicia em 26/05/2020, encerrando em 26/05/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor anual permanece o mesmo, R$ 6.000,00 (seis mil reais), para a vigência
deste termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Gestão/Unidade: 26418/151909
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 108833
Elemento de Despesa: 339039
PI: L20RLP0100N

Este documento foi assinado digitalmente por Edgardo Gabriel Bugallo e Marcelo Pozzi Pestana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5F84-8678-8A3C-7C72.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO,
CAMPUS CARUARU

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União,
nos termos do Parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93, correndo as despesas às expensas
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
nº 04/2017 não conflitantes com este instrumento.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02
(duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas
abaixo, que a tudo assistiram.

Caruaru, ____ de _________ de 2020.

____________________________________
ELAINE CRISTINA DA ROCHA SILVA

Diretora geral
 IFPE – CAMPUS CARUARU

CONTRATANTE

____________________________________
MARCELO POZZI PESTANA

CONTRATADA
(PROCURADOR)

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

NOME: NOME:

CPF: CPF:

RG: RG:

Este documento foi assinado digitalmente por Edgardo Gabriel Bugallo e Marcelo Pozzi Pestana. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5F84-8678-8A3C-7C72.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5F84-8678-

8A3C-7C72 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 5F84-8678-8A3C-7C72

Hash do Documento 

8E43098E03F661EFA27293B83A63BBBC70937770BB4FF4C1032A303B2315BE30

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/06/2020 é(são) :

Nome no certificado: SEGUROS SURA S.A. 

 

Edgardo Gabriel Bugallo (Diretor Estatutário) - 236.188.748-71 em 

15/06/2020 20:18 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Marcelo Pozzi Pestana (Signatário - SEGUROS SURA S.A.) - 

295.882.928-67  em 15/06/2020 19:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 16/06/2020 é(são) :

SEGUROS SURA S.A. -  em 15/06/2020 17:43 UTC-03:00 

 

ELOA GREICE FOYOS DE ALMEIDA - 172.643.868-64 em 

15/06/2020 17:43 UTC-03:00

SEGUROS SURA S.A. -  em 11/06/2020 20:05 UTC-03:00 

 

Camila Peixoto Oliveira - 392.519.578-51 em 11/06/2020 20:05 

UTC-03:00

Victor Antônio Juarez Juarez - 324.993.258-28 em 09/06/2020 

14:00 UTC-03:00


		2020-05-22T15:43:10-0300
	ELAINE CRISTINA DA ROCHA SILVA
	Eu sou o autor deste documento




